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EDITAL Nº 59/2017 – SEPOG 

                             

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de 

suas atribuições legais, em respeito às normas estabelecidas na Lei Federal nº 11.788, de 

25 de setembro de 2008, e no Decreto Municipal nº 12.463, de 09 de dezembro de 2008, 

com suas alterações posteriores, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo II deste 

Edital, aprovados na Seleção Pública Unificada para Estágio na Prefeitura de Fortaleza, 

regulada pelo Edital n° 78/2017, publicado no Diário Oficial do Município do dia 09 de agosto 

de 2017, com resultado final divulgado por meio do Edital n° 124/2017, de 19 de dezembro 

de 2017, para comparecerem à lotação, de acordo com as normas previstas no presente 

instrumento, na forma que segue: 

 

1. DA LOTAÇÃO 

1.1 Os candidatos convocados devem comparecer à Secretaria Municipal das Finanças 

(SEFIN), de acordo com o cronograma abaixo: 

 

ÓRGÃO CURSOS  DATA HORÁRIO  
      
Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN) Administração - manhã     

Ciências Contábeis - manhã     

Direito - manhã     

Economia - manhã 28/12/2017 08:30 

Geografia - manhã     

Informática e variações - manhã     

   

 

28/12/2017 13:30 

Administração - tarde 

Ciências Contábeis - tarde 

Direito - tarde 

Economia - tarde 

Geografia - tarde 

Informática e variações - tarde 

Psicologia - tarde 
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1.2 No momento da lotação, o candidato dever-se-á apresentar munido dos seguintes 

documentos (original e cópia): 

a) Carteira de Identidade;  

b) CPF;  

c) Comprovante de residência atualizado; 

d) Título de Eleitor; 

e) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/situacao-eleitoral) 

f) Carteira de Reservista (no caso de candidato do sexo masculino); 

g) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 

h) Histórico acadêmico atualizado; 

i) Declaração de matrícula fornecida pela Instituição de Ensino Superior, devendo dela 

constar a indicação do semestre em que o aluno estiver matriculado; 

j) O candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico, o qual deverá atestar a 

espécie e o grau/nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente, 

segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID). 

 

  

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. Os candidatos convocados deverão preencher os seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado na Seleção; 

b) ser brasileiro ou estrangeiro, observado o prazo do visto temporário de estudante, na 

forma da legislação aplicável; 

c) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

e) estar devidamente matriculado em curso de graduação de Instituição de Ensino Superior 

para o qual concorreu, autorizado ou reconhecido pelo MEC e com Convênio firmado com a 

Prefeitura de Fortaleza (vide Anexo I), devendo estar cursando, no mínimo, o 4º (quarto) 

semestre, ou ter cursado, no mínimo, 80 (oitenta) créditos, ou 40% (quarenta por cento) de 

sua carga horária; 

f) não ser ocupante de cargo, função pública, emprego ou, ainda, beneficiado com bolsa de 

estágio em outro órgão ou outra entidade municipal; 
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g) ter disponibilidade para ser contratado por pelo menos 6 (seis) meses, período em que 

necessariamente deverá manter-se matriculado em Instituição de Ensino Superior; 

h) não ter estagiado em órgão ou entidade da Prefeitura de Fortaleza por período superior a 

12 (doze) meses, ainda que esteja matriculado em um novo curso; 

2.2. O candidato que já tenha realizado estágio em órgão/entidade da Prefeitura de 

Fortaleza, por um período de até 12 meses, poderá concorrer às vagas; contudo, o novo 

Termo de Compromisso de Estágio será celebrado pelo prazo de até 01 (um) ano, sem 

possibilidade de prorrogação. 

2.3. Os candidatos que se declararem deficientes deverão apresentar os exames médicos 

comprobatórios à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG). 

2.4. A realização dos exames médicos, bem como o custeio dos mesmos, será de inteira 

responsabilidade do candidato. 

2.5. Além dos exames médicos comprobatórios previstos no subitem 2.3, os candidatos 

também deverão entregar a SEPOG o laudo médico expedido pelo Instituto de Previdência 

do Munícipio (IPM). 

2.6. O laudo a que se refere o subitem 2.5 deverá atestar a espécie e o grau/nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente, segundo a Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), além do parecer médico no que diz respeito à 

qualificação do candidato e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do 

estágio referente à vaga para a qual concorre. 

 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, em 22 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Philipe Theophilo Nottingham 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
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EDITAL Nº 59/2017 – SEPOG 

 

ANEXO I 

 

Centro Universitário Christus – UNICHRISTHUS  

Centro Universitário Estácio do Ceará – ESTÁCIO/FIC  

Faculdade 7 de Setembro – FA7  

Faculdade Ateneu – FATE  

Faculdade Cearense – FAC  

Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará – FAECE  

Faculdade de Tecnologia Intensiva – FATECI  

Faculdade Evolução  

Faculdade Farias Brito – FFB  

Faculdade Lourenço Filho – FLF  

Faculdade Maurício de Nassau  

Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza – FAMETRO  

Faculdade Padre Dourado - FACPED  

Faculdade Terra Nordeste – FATENE  

Faculdades Nordeste – FANOR / DeVry Educacional do Brasil S/A  

Fundação Universidade do Ceará – FUNECE/UECE  

Instituto Federal do Ceará – IFCE (Superior)  

Universidade Anhanguera – UNIDERP  

Universidade de Fortaleza – UNIFOR  

Universidade Federal do Ceará – UFC  

Universidade Norte do Paraná – UNOPAR  

Universidade Paulista – UNIP  

Universidade Vale do Acaraú – UVA / Instituto Dom José – IDJ  
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EDITAL Nº 59/2017 – SEPOG 

 

ANEXO II 

 

ADMINISTRAÇÃO (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

GLEICIANE ALVES LACERDA DE OLIVEIRA 4º 

FRANCISCO ADALBERTO DE OLIVEIRAS BASTOS LEAL 
NETO 

5º 

MARLON SOARES PINHEIRO 9º 

REINALDO REGIS DANTAS DE FRANÇA 15º 

ALAN KAWAN RODRIGUES DOS SANTOS 16º 

WANDERSON CRISPIM MARQUES 18º 

JOÃO VITOR SANTOS DE ALMEIDA 19º 

FRANCISCA NICOLI LIMA DE CASTRO 26º 
 

 ADMINISTRAÇÃO (TARDE)  

NOME CLASS. 

THEYFFESSON HOLANDA COSTA 1º 

IGOR DE LIMA SOUSA DO CARMO 6º 

FELIPE ALEX GOMES NOBRE 10º 

SAMUEL DE SOUSA ARAGAO 19º 

PAULO JACINTO FROTA PRATA 21º 

LUIS IVENS VASCONCELOS RODRIGUES 24º 

MARIANY MUNDIM TEIXEIRA 27º 

THALYTA DA ROCHA PINHEIRO 30º 

DANIEL VIEIRA LIMA 32º 

DAVI SABINO DOS SANTOS 34º 

MARINA COSTA DA SILVA 38º 
 
 

 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

MATHEUS SARMENTO UCHÔA 3º 

PAULO ARTUR BARBOSA COELHO 4º 

MARIA DE FATIMA DOS  SANTOS RODRIGUES 5º 

MARCOS ROBERTO ALVES ARAUJO 6º 
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 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (TARDE)  

NOME CLASS. 

MARIA DE LOURDES ARRAIS VENANCIO 2º 

SUYANNE GADELHA UCHÔA 3º 

YASMIN CONCEIÇÃO GUARIM DE OLIVEIRA 5º 

LIA FRAGOSO SEQUEIRA VIEIRA 9º 

ISABELLE FAÇANHA FURTADO 12º 

  

 DIREITO (MANHÃ)  

NOME CLASS. 

MARIA MONNALIZA BARROS ALVES 4º 

BRUNA ALVES BEZERRA 17º 

THIAGO LUCAS CARNEIRO BRITO 29º 

ANA DAVILLA DOS SANTOS BEZERRA 30º 

GABRIEL OLIVEIRA BERNARDINO 32º 

FERNANDA MYLENA MOURA RAMOS 34º 

BRUNO HENRIQUE CRISÓSTOMO SOARES 38º 

SAMANTHA GOMES BANDEIRA DE MELO 46º 

  

 DIREITO (TARDE)  
NOME CLASS. 

LETICIA ALVES COSTA 3º 

JEFFERSON DE MELO E SILVA CARDOSO 6º 

GABRYELA MORAIS GOMES 12º 

LUANNA PEREIRA DE FREITAS 18º 

MARCUS VINICIUS SARAIVA MARTINS FILHO 21º 

ANA RACHEL MILFONT RANGEL SABINO 32º 
 

ECONOMIA (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

THIAGO RAMOS BATISTA 6º 

ROBERTO PEREIRA DA SILVA 8º 
 

 ECONOMIA (TARDE)  
NOME CLASS. 

ARLEY CRISTIAN BEZERRA CARVALHO 4º 
 

GEOGRAFIA (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

EVILASIO ALVES 1º 
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JOAO PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA 2º 

LUANA ALVES DE ARAÚJO 7º 

ALANA KELVIA ANDRADE COSTA 8º 

BEATRIZ VIEIRA DA SILVA 9º 

MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR 10º 

ACRISIO MACIEL DO NASCIMENTO JÚNIOR 14º 

 
GEOGRAFIA (TARDE) 

NOME CLASS. 

ROBERTO HELBER CORREIA ALVES 4º 

RAMON JAIME MAIA MAGALHAES 5º 

LUCAS ADRIAN DE ALMEIDA BENTEMULLER 7º 

ANDERSON DA CRUZ SILVA 9º 

CICERO ANDERSON ALVES DE LIMA 11º 

ISABELLA FREIRES TAVARES 12º 

RUTH ALINE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 13º 

PEDRO BENEVENUTO DA SILVA NETO 15º 

 
INFORMÁTICA E VARIAÇÕES (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

CARLYSON VIANA ALENCAR SILVA 17º 

 
INFORMÁTICA E VARIAÇÕES (TARDE) 

NOME CLASS. 

BRUNO SABOIA SOBRAL 6º 

 
PSICOLOGIA (TARDE) 

NOME CLASS. 

RODRIGO BEZERRA SARAIVA 2º 

 
COMUNICAÇÃO SOCIAL/ JORNALISMO (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

MICAEL MOTA MATIAS 14º 

  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA (MANHÃ) 

NOME CLASS. 

JEOVANE BEZERRA RODRIGUES 9º 

 


